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SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  INDÚSTRIA, COMÉRCIO  E

ENERGIA

Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

PORTARIA Nº 095/2017,  DE  09 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO MARANHÃO-JUCEMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a servidora WALQUIRIA VELOSO DA
COSTA FIGUEIREDO, matrícula nº 2513018, Chefe do Escritório
Regional de Pedreiras, para julgar processos e autenticar balanços, na
conformidade com as disposições do Art. 8º, §2º, do Decreto Federal
nº 1.800/96, que regulamenta a Lei nº 8934, de 18.11.1994, do Regis-
tro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e disposições
da Instrução Normativa do Departamento do Registro do Comércio
DREI de nº 11, de 05 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a
autenticação de instrumentos de escrituração das empresas mercantis
e dos agentes auxiliares do comércio, até ulterior deliberação.

Art. 2º - DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO-
JUCEMA, EM SÃO LUÍS, 09 DE FEVEREIRO DE 2017.

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente-JUCEMA

PORTARIA Nº 096/2017,  DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO MARANHÃO-JUCEMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a servidora CÉLIA MARIA ALMEIDA
FERREIRA, matrícula nº 232, Auxiliar Administrativo, lotada na Divi-
são de Cadastro, para prestar serviços na Assessoria Técnica de Anali-
se e Julgamento, para julgar processos e autenticar balanços, na con-
formidade com as disposições do Art. 8º, §2º, do Decreto Federal nº
1.800/96, que regulamenta a Lei nº 8934, de 18.11.1994, do Regis-
tro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e disposi-
ções da Instrução Normativa do Departamento do Registro do Co-
mércio DREI de nº 11, de 05 de dezembro de 2013, que dispõe sobre
a autenticação de instrumentos de escrituração das empresas mercantis
e dos agentes auxiliares do comércio, até ulterior deliberação.

Art. 2º - DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO-
JUCEMA, EM SÃO LUÍS, 09 DE FEVEREIRO DE 2017

SÉRGIO SILVA SOMBRA
Presidente-JUCEMA

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   MEIO   AMBIENTE   E
RECURSOS   NATURAIS

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 021/2017.

Institui a Comissão Eleitoral do proces-
so de Eleição dos Membros do Conse-
lho Estadual de Meio Ambiente para o
triênio 2017-2020.

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Natu-
rais, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso II do Art.
69 da Constituição Estadual e no exercício da função de Presidente
do Conselho Estadual de Meio Ambiente-Consema, conferida pela
Lei Estadual nº. 5.405, de 08 abril de 1992;

Considerando o disposto na Lei Estadual n°. 5.405 de 08
de abril de 1992, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 13.494,
de 12 de novembro de 1993, com as alterações do Decreto Estadu-
al n° 25.748 de 05 de outubro de 2009 e Regulamentação pelo
Decreto Estadual n° 27.318 de 14 de abril de 2011.

R E S O L V E :

Art. 1º - Instituir a Comissão Eleitoral com a finalidade de coorde-
nar e executar o processo eleitoral de escolha dos Membros do Conselho
Estadual de Meio Ambiente-Consema para o triênio 2017-2020.

Art. 2º - É competência da Comissão Eleitoral:

      I.Elaborar o Edital e Regulamento da Eleição;

      II.Controlar e fiscalizar o processo eleitoral;

      III.Auxiliar na mobilização para divulgação do processo elei-
toral, prioritariamente, por meio de radiodifusão, televisão, Ofícios às
Prefeituras, Secretarias de Estado, Órgãos relacionados e Redes Sociais;

     IV.Receber, analisar e  publicar as habilitações e inabilitações
para concorrência do processo eleitoral;

     V.Promover reuniões para esclarecimento, debates ou ou-
tras atividades que visem à apreciação da documentação disponibilizada
com o fito de habilitação;

     VI.Afixar e divulgar publicamente os resultados oficiais das
eleições;

    VII.Coordenar os trabalhos de Mesa na data prevista para
realização da Conferência da eleição.

Art. 3º - Compõem a Comissão Eleitoral os Conselheiros e
Servidores abaixo discriminados:

CONSELHEIROS 
NOME INSTITUIÇÃO 

Antonio Fernandes 
Cavalcante Junior 

Fernandes Cavalcante Advogados 
Associados 

Edilene Soares da Silva  Polícia Militar do Maranhão - 
PMMA  Sérgio Eduardo Nogueira 

Eliane Oliveira de Abreu 
Alhadef  

Secretaria de Estado da Educação 
– SEDUC 

Lucy Mary Seguins Sótão 
Josean Almeida Alves Cooperativa Mista dos Catadores 

de Lixo para Reciclagem de Barra 
do Corda – COOLIBE 

Ronald Henrique Gomes 
Chaves 

Sociedade Maranhense de Defesa a 
Moradia Digna 

                                    SERVIDORES 
NOME                 MATRÍCULA 

Ana Paula Rios de Melo                   2004679 
Diego Lima Matos                  1823889 
Jéssica Segadilha Fonseca                  2480721 
Liene Soares Pereira                  1011006 
Raquel Dourado de Oliveira 
Murad 

                2489474 
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Art. 4º - Os integrantes da Comissão de que trata esta Resolução

não farão jus a qualquer gratificação ou remuneração pela participação.

Art. 5º - As indicações referenciadas nesta Resolução estarão em
vigor até a publicação do Decreto de nomeação dos membros eleitos.

Art. 6° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Luís, 10 de fevereiro de 2017.

MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

Presidente do Conselho Estadual de Meio Ambiente - Consema

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 022/2017.

Institui a Comissão Organizadora da III
Conferência Estadual de Eleição do Con-
selho Estadual de Meio Ambiente-
Consema.

O Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Natu-
rais, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso II do Art. 69
da Constituição Estadual e no exercício da função de Presidente do
Conselho Estadual de Meio Ambiente-Consema, conferida pela
Lei Estadual nº. 5.405, de 08 abril de 1992;

Considerando o disposto na Lei Estadual n°. 5.405 de 08
de abril de 1992, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 13.494,
de 12 de novembro de 1993, com as alterações do Decreto Estadu-
al n° 25.748 de 05 de outubro de 2009 e Regulamentação pelo
Decreto Estadual n° 27.318 de 14 de abril de 2011.

R E S O L V E :

Art. 1º - Instituir a Comissão Organizadora da III Conferên-
cia Estadual de Eleição do Conselho Estadual de Meio Ambiente-
Consema, triênio 2017-2020, para execução de todas as fases da
Eleição de seus Membros.

Art. 2º - É competência da Comissão Organizadora da III
Conferência Estadual de Eleição do Conselho Estadual de Meio Am-
biente-Consema, a escolha de local, data de realização das fases ne-
cessárias, elaboração de cronograma, contratação de materiais alimen-
tícios, definição de orçamento, entre outras atividades necessárias à
fiel execução e conclusão da Eleição.

Art. 3º - Compõem a Comissão Organizadora da III Conferência
Estadual de Eleição do Conselho Estadual de Meio Ambiente-Consema,
os Conselheiros e Servidores abaixo discriminados:

                           CONSELHEIROS 
NOME INSTITUIÇÃO 

Dulcimar Melo Soares Consórcio de Alumínio do 
Maranhão – ALUMAR 

Graziela Obregon Wedy Secretária de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – 
Sagrima 

Cirlândia de Macedo 
Galvão 
Josean Almeida Alves Cooperativa Mista dos Catadores de 

Lixo para Reciclagem de Barra do 
Corda – COOLIBE 

                               SERVIDORES 
NOME               MATRÍCULA 

Andrea Saboia Moraes 2225167 
Adriana Silva Baima 2221026 
Ártemis Cordeiro Gonçalves 2444297 
Cleire Monteiro Almeida 2668267 
Girlaine Fernandes Andrade 1828557 
Gleidson Marques Pereira 2480549 
Lidiane Almeida Estrela 2544724 
Raíssa Ribeiro de Gusmão 
Azulay 

1828649 

Valéria Romano Uchôa 2571057 

Art. 4º - Os integrantes da citada Comissão de que trata esta Resolução
não farão jus a qualquer gratificação ou remuneração pela participação.

Art. 5º - As indicações referenciadas nesta Resolução estarão em
vigor até a publicação do Decreto de nomeação dos Membros eleitos.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Luís, 10 de fevereiro de 2017.

MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

Presidente do Conselho Estadual de Meio Ambiente - Consema

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 023/2017.

Institui a Comissão Recursal do processo
de Eleição dos Membros do Conselho Es-
tadual de Meio Ambiente-Consema, para
o triênio 2017-2020.

O Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Natu-
rais, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso II do Art.
69 da Constituição Estadual e no exercício da função de Presidente
do Conselho Estadual de Meio Ambiente-Consema, conferida pela
Lei Estadual nº. 5.405, de 08 abril de 1992;

Considerando o disposto na Lei Estadual n°. 5.405 de 08 de
abril de 1992, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 13.494, de 12
de novembro de 1993, com as alterações do Decreto Estadual n°
25.748 de 05 de outubro de 2009 e Regulamentação pelo Decreto
Estadual n° 27.318 de 14 de abril de 2011.

R E S O L V E :

Art. 1º - Instituir a Comissão Recursal com a finalidade apre-
ciar e decidir recursos contra atos da Comissão Eleitoral no processo
de eleição dos membros do Conselho Estadual de Meio Ambiente
para o triênio 2017-2020.

Art. 2º - Compõem a Comissão Recursal os Conselheiros e
Servidores abaixo discriminados:

                                                 CONSELHEIROS 
NOM E INSTITUIÇÃO  

Elberth Trindade M uniz M ovimento Arariba 
Fábio Santos e Silva Centrais Eslétricas do Norte do 

Brasil S.A. – ELETRONORTE 
Francisco Pereira da Silva Instituto Nacional de Politicas 

Publicas – INPP 
Luciano Santos Pinheiro Instituto Brasileiro do M eio 

Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAM A 

M aria Amélia Sousa 
M elo 

SERVIDORES 
NOME MATRÍCULA 

Clarissa Moreira Coelho Costa 1697648 
Izabel Cruz Camizão 1697853 
Rafaella Jacob Ferreira Leite 1697515 


